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INTERESSADO: Marcos Mingardi Guimarães 

ASSUNTO: Sequer expedição de certificado de conclusão de 1º grau. 

RELATORA: Consª Maria da Imaculada Leme Monteiro 

PARECER CEE Nº 3 5 4 7 / 7 5 , CPG, Aprovado em 12/11/75 

Com. ao Pleno em 10 de Dezembro de 75 

I - RELATÓRIO 

HISTÓRICO: 

Marcos Mingardi Guimarães foi aprovado em exames supletivos de 1º 

grau em Matemática, História, Educação Moral e Cívica e Organização Social e 

Política de Brasil, realizados neste Estado, em 1973 e 1974. 

Em abril de 1975, foi aprovado em Estudos Sociais e Língua Portu-

guesa, no Estado do Rio de Janeiro, "Estudos Sociais", compreende História, 

Geografia, Organização Social e Política do Brasil e Educação Moral e Cívica 

(art. 18 § 1º, alínea "b" da Resolução nº 45/72 ao Conselho Estadual de Educa-

ção do Rio de Janeiro) 

Finalmente, em setembro do corrente, recebeu o Certificado de Elimina-

ção de Ciências Físicas e Biológicas pelo "Colégio Estadual Prof. Anísio Tei-

xeira", desta Capital. 

Solicita a expedição do certificado de conclusão do 1º grau. 

APRECIAÇÃO: 
Este Conselho já se pronunciou em vários casos análogos. 

II- CONCLUSÃO 

Face ao exposto, é nosso voto: Seja expedido a Marcos Mingardi Guima-

rães o certificado de conclusão de 1º grau, pelo estabelecimento de ensino em 

que prestou a última prova, fazendo-se nele menção do presente Parecer uma 

vez que de acordo com a Resolução nº 45/72 do Conselho Estadual de Educação do 

Estado do Rio de Janeiro, art. 18, § 1º, alínea "b" - "Estudos Sociais" abrange 

História, Geografia, Organização Social e Política do Brasil e Educação Moral 

e Cívica. 

São Paulo, 12 de novembro de 1975 

a) Consª Maria da Imaculada Leme Monteiro 

Relatora 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer o Voto 

da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: João Baptista Salles da Silva, Jo-

sé Conceição Paixão, José Borges dos Santos Júnior, Maria da Imaculada Leme Mon-

teiro, Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Therezinha Fram. 

Sala da câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 12 de novembro de 1975. 

a) Consº José Conceição Paixão 

Presidente 


